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17ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
1ª SEÇÃO LEGISLATIVA 

10ª LEGISLATURA 
 

 
O R D E M  D O  D I A 

 
 
 2ª discussão e votação: 
 

1) Projeto de lei nº 3095, de 23 de fevereiro de 2021, de autoria do Poder 
Executivo que “Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito adicional 
especial proveniente de superávit financeiro, na unidade orçamentária: Fundo Municipal de 
Saúde”. (R$ 46.908,76 quarenta e seis mil, novecentos e oito reais e setenta e seis centavos, 
tem como objetivo acobertar despesas com aquisição de equipamentos e material 
permanente ao Hospital Municipal Sandoval de Araújo Dantas para estruturação e melhoria 
na oferta do serviço direcionado a triagem Auditiva Neonatal). 

 
2) Projeto de Lei nº 3.122, de 12 de março de 2021, de autoria do Poder 

Executivo que “Autoriza o Poder Executivo Abrir no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar proveniente de anulação de dotação orçamentária: Fundo Municipal de 
Saúde”. (R$ 1.155.000,00 um milhão e cento e cinquenta e cinco mil reais, tem como 
objetivo acobertar despesas com aquisição de Usina de Oxigênio, a qual será de extrema 
importância para os atendimentos da UTI e setores que no tratamento de pacientes com a 
covid-19). 

 
3) Projeto de Lei nº 3.123, de 12 de março de 2021, de autoria do Poder 

Executivo que “Altera a Lei Municipal nº 2.314, de 23 de julho de 2018”. 
 
4) Projeto de Lei nº 3.124, de 12 de março de 2021, de autoria do Poder 

Executivo que “Autoriza a contratação, de provimento temporário, de médicos para atender 
o aumento da demanda de pacientes em decorrência da pandemia do novo coronavírus 
(SARS CoV-2) e dá outras providências”. 
 

5) Projeto de Lei nº 3.125, de 12 de março de 2021, de autoria do Poder 
Executivo que “Altera a Lei Municipal nº 2.690, de 12 de junho de 2020”. 

 
Palácio Sidney Rodrigues Guerra, em 13 de março de 2021. 

 
LUIS EDUARDO SCHINCAGLIA 

Presidente - CMJ 

 
 


